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Indicação nº. 193/2018 – Prefeitura Municipal de Cambará 
 

PROTOCOLO 
Recebi o presente documento 
Em ____/____/2018 
 
__________________________ 

ENCAMINHE-SE 
Em ____/____/2018 

 
_______________________ 

Presidente 

 
Os vereadores Giovani Donizete dos Anjos, Marcio 

José Albertini e Walcir Joaquim, por meio deste, REITERAM solicitações 
ao Chefe do Executivo Municipal, senhor José Salim Haggi Neto, para 
que determine ao setor competente da Administração Pública que realize 
as melhorias asfálticas nas localidades abaixo mencionadas: 

1) Rodovia do Trabalhador, que liga a Zona Urbana do município de 
Cambará aos Bairros Rurais Vila Aurora e Alambarizão; 

2) Bairro Estação, principalmente na Rua Guilherme Dadona; 
3) Bairros Vila Rubim, Morada do Sol e Jardim Santo Antônio; 
4) Rua Minas Gerais, próximo à Igreja São José e Santo Antônio, bem como 

a implementação de um quebra-molas no local; 
5) Rua Antônio Michelatto, próximo ao Deposito de Materiais de Construção 

Santa Clara, incluindo a implementação de quebra-molas.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
     A presente indicação tem como objetivo a realização 
de melhorias asfálticas nas ruas e bairros do município que tanto necessitam, 
tendo em vista as condições precárias que se encontram, podendo ocasionar 
acidentes ou danos ao veículos. Sobre a solicitação referente a Rua Minas 
Gerais vale frisar que a referida rua conta com alto fluxo de veículos e pedestres 
constantemente, devido à Igreja ali existente. Deste modo, para atender a essa 
solicitação e levar a melhoria necessária é preciso que as providências 
solicitadas sejam tomadas o mais breve possível.  Destaca-se, ainda, que os 
veículos passam em alta velocidade pela localidade onde há um grande fluxo 
de pedestres, entre eles idosos e crianças, sendo de suma importância a 
instalação do quebra-molas para maior segurança e redução da velocidade. 

       
 Sala das Sessões em 21 de junho de 2018. 

  
 

Giovani Donizete dos Anjos 
Vereador 

 

Walcir Joaquim   Marcio José Albertini 
                        Vereador                      Vereador 

16h58min. 


